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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I N . 406 

B E 3 DR J U L H O D E 1,SÍ)Ô 

Auctoriza o governo a mandar construir uma ponte de madeira sobre o 

rio Pardo, na estrada de Botucatu a Itapetininga, outra [sobre o rio 

Magda/ena na mesma estrada e a concluir as obras da ponte sobre o rio 

Lavrinhas, junto d eilía deste nome na estrada da mesma á"cidade da 

Faxina. 

O dr. Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S ã o 

Paulo, faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu proinulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.° Fica o Poder Executivo auctorizado a mandar consiruiruma 

ponte de madeira sobre o rio Pardo, na estrada geral que de Botucatu vae 

ao municipio de Itapetininga, passando pela freguezia do Espirito Santo do 

Rio Pardo, e outra sobre o rio Magdalena na mesma estrada. 

Artigo 2 .° F ica egualmente o Poder Executivo auctorizado a mandar 

coDcluir as obras da ponte sobre o rio Lavrinhas, junto ã villa deste nome, 

na estrada da mesma para a cidade da Faxina. 

Artigo 3.» As despesas com estes s e r v i ç o s c o r r e r ã o por couta da verba 

destinada no o r ç a m e n t o actual para as obras publicas em geral. 

Artigo 4.» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em geral. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricullfuea, Commercio e Obras 

Publicas assim a faça executar. 

Palacio do governo do Eslado de S. Paulo, em 3 de Julho de 1SJ6. 

M A N O E L F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publirada na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultara, Com 

mercio e Obias Publicas, aos 3 dc Julho de ISX.—Eugênio Lefevre, dire

ctor geral. 

L E I N . 407 

D E 3 D E J U L H O D E 1896 ' 

Concede ao engenheiro Leando Dupré, inspector de Terras, Colonização e 

hnmigração do listado, um anao de licença 

O dr. Manoal Ferraz de Campos Salles, presidente do E>tado de S ã o 

Paulo, faço saber qne o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l.o F ica concedido um anno de l i c e n ç a ao engenheiro Leandro 

Jjíipré, inspector de Terras, C o l o n i z a ç ã o e I m m i g r a ç ã o do Estado, para tratar 

tle sua saúde onde lhe convier, com o ordenado a que tiver direito. 

^Artigo 2.« Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Q secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras 

Publica» assim a f a ç a executar. 

Pltoeio do governo do Estado de S. Paulo, 3 de Julho de 1896. 

M A N O E L F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A L V A R O A U O U S T O D A C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada- na Secretario dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, «09 3 dias do mez de Julho de IS96.—Eugênio Lefevre, i i -

rectot-geral. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N . 3 7 2 

D E 9 D E J U L H O D E 1898 

Approva os estudos definitivos apresentados pela Companhia União Soro-

I cabana e Vtuana para a nova linha de Capão Bonito á Igualdade, e 

I pai a as modificações da linha desta ultima estação a S. Manoel. 

i 

[ O presidente do Estado de S. Paulo, -

ÜHcreta : 

Artigo ú n i c o , Ficam' approvados os estudos definitivos a este annexos, 

rubricados pelo Secretario dos N e g ó c i o s da Agricul lura, Commercio e 

Obras Publicas, apresentados pela Companhia U n i ã o Soroeobana e Ytuana e 

relativos a nova linha de Capão Bonito á Igualdade, e para as m o d i f i c a ç õ e s 

da linha desto ultima e s t a ç ã o a S. Manoel . 

Palacio do governo do Estado de S. Paulo, aos 9 de Julho de 1886. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . ! 

A L V A R O A U G U S T O D A C O S T A C A R X * U « 9 . 

Inter ior 

Por decrelo de 9 do corrente foi exonerado, a pedido, o dr. Arthur 

Assis de Oliveira Borges, do cargo, de secretario da Eschola Polyteehnica 

da capital e nomeado para substituij-o o dr. J o s é Antonio da Fonseca R o 

drigues. 

Por decreto da mesma data foi exonerado, a pedido, o c i d a d ã o P o m 

peu Boada Tomassini, do. cargo de director do grupo escholar da cidade de 
! Jandiahy, conservando-se, p o r é m no logar de professor do mesmo grupo, e 

nomeado para interinamente occupar aquelle cargo, a actual directora da 

s e c ç ã o feminina do respectivo grupo, d. Izabel Lu iza Esteves Victoria. 

A g r i c u l t u r a 
Por decreto de 9 do corrente foi exonarade, a pedido, o c i d a d ã o F r a n 

cisco Bastos, do cargo de a je i tar da 2 .» s e c ç ã o da Superintenda de Obras 

Publicas, e nomeado para exercer o referido logar, o c i d a d ã o Christovam 

J o s é dos Santos. 

Por decrelo da mesma data foi exonerado o c i d a d ã o Benedicto Gama 

Ferreira dos Santos do cargo de telegraphista da e s t a ç ã o de Sorocaba, e no

meado para exercer o referido logar o c i d a d ã ? L u i u Prestes de Vascon-

cellos 


